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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Américo de Campos garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.
americodecampos.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/americodecampos

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação ias entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/americo de campos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Américo de Campos
CNPJ 45.160.173/0001-05
Rua Fortunato Ruza, nº 270 – Centro
Telefone: (17) 3445-1970
Site: www.americodecampos.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
americo de campos

Câmara Municipal de Américo de Campos
Rua Otavio Guedes da Silveira, nº 928 – Centro
Telefone: (17) 3445-1274
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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº. 2.062/2.019.
DE 11 DE MARÇO DE 2.019.

OBJETO: (Dispõe sobre Reajuste do 
Auxilio Cesta Básica, aos servidores 
do Poder Legislativo instituído pela 
Lei nº. 1.775/2.013, repristinado 
pela Lei nº. 1.959/2.017 e dá outras 
providências).

O Executivo Municipal CARLOS ROBERTO 
ACHILLES, no uso das atribuições que lhes confere o 
Artigo 42, Inciso III da LOM., faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona e promulga o seguinte 
Lei:

Art. 1º. O caput do Art. 1º da Lei nº 1.775, de 21 de 
fevereiro de 2013, reajustado pelas Leis nº. 1.858, de 17 
de abril de 2014, 1.903, de 08 de abril de 2015, 1.930, 
de 01 de abril de 2016, e 1.959, de 27 de março de 2017 
e 2.015 de 16 de Maio de 2.018, passa a ter a seguinte 
redação:

Art. 1º. Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado 
a conceder o reajuste previsto no Art. 3º da Lei nº 1.775, 
de 21 de fevereiro de 2013, aos servidores da Câmara 
Municipal, “AUXÍLIO CESTA BÁSICA MENSAL”, no valor 
de R$. 165,00 (cento e sessenta e cinco reais).

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente Lei correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigência na data de sua 
publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Américo de Campos,

11 de Março de 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUIS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

LEI COMPLEMENTAR Nº. 2.063.
DE 11 DE MARÇO DE 2.019.

OBJETO: (Concede REVISÃO 
GERAL ANUAL, nos termos do Art. 
37, X, da Constituição Federal e dá 
outras providências).

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito do Município 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais, conferidas pela LOM, Art. 42, Inciso 
III...

Faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e Ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:-

Art. 1º. Fica concedido, a título de Revisão Geral Anual 
previsto no item X, do art. 37 da Constituição Federal, 
o reajuste no percentual de 4,00% (quatro por cento), 
conforme percentual aproximado do índice obtido pelo 
IPCA/IBGE acumulado, referente ao período de Fevereiro 
de 2018 a Janeiro de 2019, a todas as referências/
vencimentos, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente, 
constante da Lei nº. 1.422, de 16 de Março de 2.004, 
Anexo III – Tabela de referências e Vencimentos, da 
Câmara Municipal, alterada pelas Leis Complementares 
nºs. 1.435, de 04 de Novembro de 2.004, 1.456, de 17 
de Maio de 2.005, 1.513, de 14 de Novembro de 2.006, 
1.530, de 22 de Fevereiro de 2.007, Lei 1.573, de 04 de 
Março de 2.008, 1.621, de 23 de Abril de 2.009, 1.668, de 
02 de Julho de 2.010, 1.707, de 28 de Junho de 2.011, 
1.739, de 09 de Abril de 2.012, 1.782, de 22 de Maio de 
2.013, 1.795, de 29 de Julho de 2.013, 1.836 de 20 de 
Fevereiro de 2.014, 1.905, de 07 de Maio de 2.015, 1.929, 
de 01 de Abril de 2.016, 1.958, de 27 de Março de 2.017 
e 2.014, de 16 de Maio de 2.018.

Parágrafo Único – Deverá ser glosado como “corte-
teto” o pagamento de qualquer diferença que por ventura 
possa ter o servidor, que tenda a ultrapassar o teto 
remuneratório constitucional, ressalvadas as hipóteses 
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previstas em Lei.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei serão suportadas pelas dotações próprias consignadas 
no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Está Lei Complementar entra em vigor na data 
de sua publicação, com seus efeitos a partir da data base 
para reajuste nos termos do Estatuto, revogando-se todas 
as disposições em contrário.

Prefeitura de Américo de Campos,

11 de Março de 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUIS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

Portarias

PORTARIA Nº. 7.554.
07 DE MARÇO DE 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, LOM...

RESOLVE:

NOMEAR a partir desta data (07 de Março de 2.019), 
a Senhora MARLY SEBASTIANA CAMPOS FLORENCIO, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº. 25.083.072-3 e do PIS. nº. 209.37447.46-8, 
residente e domiciliada na Rua Hamilton Piacenti, nº. 
124, Loteamento Chácara das Pérolas, nesta cidade de 
Américo de Campos, Estado de São Paulo, aprovada 
pelo Concurso Público nº. 01/2.018, classificada em 1º 
lugar para exercer o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, de provimento efetivo.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura de Américo de Campos,

07 de Março de 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficias e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUIS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

PORTARIA Nº. 7.555.
08 DE MARÇO 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais Art. 42, Inciso VIII, LOM...

Resolve conceder ao Senhor BENEDITO COSTA 
DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº. 12.142.043-7 e do PIS. nº. 
1.700.940.194-0, residente e domiciliado na Rua Gino 
Dócusse, nº. 311, Conjunto Habitacional Elidio Raglio, 
nesta cidade de Américo de Campos, Estado de São 
Paulo, exercendo o cargo de SERVENTE DE PREDREIRO 
– NÍVEL I, 30 (trinta) dias de FÉRIAS regulamentares, 
relativo ao período aquisitivo de 10 de Abril de 2.017 a 09 
de Abril de 2.018, a serem satirizadas do dia 08 de Março 
a 06 de Abril de 2.019.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura de Américo de Campos,

08 de Março de 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUIS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração
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